
Resposta ao Requerimento nº 811/2022
Autoria: ALÉCIO CAU
Assunto: Informações sobre destinação de sobras de alimentos na rede pública 

municipal.

Exmo. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Registramos protestos de elevada estima e consideração.

Valinhos, 29 de abril de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal



PREFEITURA DE

“vs VALINHOS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
  

C.l. nº 738/2022 - S.E./mbrg

Valinhos, 20 de abril de 2022.

De: Secretaria da Educação

Para: Departamentode Assuntos Institucionais

Assunto: Cl nº 296/2022-DAI/SG

Requerimento nº 811/2022 — Vereador Alécio Cau

Em resposta à solicitação em epígrafe:

1. No âmbito das escolas e creches municipais, existe alguma política de

redução de açúcar na alimentação dos alunos?

a. Se sim, enviar o protocolo assinado pelo responsável técnico.

Resposta: Nossos cardápios são elaborados por Nutricionista e seguem as diretrizes

do PNAE ( Programa Nacional de Alimentação Escolar) onde o mesmo nos autoriza

a oferecer alimento que contenha açúcar, somente uma vez na semana. O único

alimento que oferecemos no cardápio da merenda escolar, não somente em

creches, mas em toda a rede municipal de ensino, é o achocolatado em pó, que em

breve será substituído por CACAU 100%. ( PURO CACAU SEM AÇÚCAR)

Em relação às mamadeiras oferecidas nas creches, todas as merendeiras são

orientadas a não acrescentarem açúcar de adição, todas as mamadeiras são

oferecidas com leite puro ou fórmula infantil, sem açúcar.

2. Sobre os alimentos excedentes que não são de consumo imediato (frutas,

pães, cozidos, legumes, etc.) que não são distribuídos para os alunos, qual é a

destinação?

Resposta: Todos os alimentos preparados, oferecidos e não consumidos no dia, são

totalmente descartados

Atenciosamente,

Claudingia Vendemiatti Serafim
Secretaria da Educação

Secretária 
Alimentação Escolar 
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